




MOÇÃO Nº  23, DE 2 003






Os exames vestibulares estão, praticamente, restritos, nos dias atuais, as instituições públicas, justamente aquelas onde deveriam existir formas de facilitar o acesso aos mais carentes. Bem nessas instituições são cobradas taxas absurdas para que o jovem possa concorrer a uma vaga. Há relatos, especialmente na imprensa, de adolescentes que não puderam prestar tais exames por não terem como pagar as taxas abusivas.






Já a grande maioria das instituições particulares utiliza-se do chamado “Processo Seletivo”. Ora esse “Processo Seletivo” no mais das vezes corresponde a simples análise da nota obtida pelo aluno no ENEM- Exame Nacional de Cursos do Ensino Médio. 






Dessa forma, se estabelece a “Indústria do Vestibular” e tais instituições cobram apenas para processarem uma análise curricular.






Todavia, há instituições que solicitam, para ingresso, uma redação a ser confeccionada na hora pelo candidato. Ainda assim, entendemos que não se justifica tal cobrança abusiva para custear a correção desses textos produzidos. E não se justifica porque, posteriormente, as escolas se ressarcirão, e de maneira farta infelizmente, nas mensalidades astronômicas que passam a ser cobradas.






Diante do exposto, fica claro que para o bem de nossos jovens e carentes estudantes e de seus familiares, já bastante comprometidos em seus orçamentos domésticos, é por demais conveniente que tais taxas para a realização de exames vestibulares ou para a realização de quaisquer processos seletivos, visando ingresso nas instituições de nível superior, deixem de ser cobradas.






Assim é que, então, diante do exposto, apresentamos a seguinte MOÇÃO:






A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO apela AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA se digne, através dos órgãos competentes, proibir a cobrança de taxa de inscrição para a realização de exame vestibular, ou para quaisquer outras modalidades de processo seletivo, nas instituições de ensino superior, públicas ou privadas, do País. 






Sala das Sessões, em  28/3/2003
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